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PALHETA, fato ocorrido em 05/01/10, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0063/10-CGPC, 20/01/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0696/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
15/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0163/09-GAB/CGPC, de 
17/02/09, que apurou o TD da Sra. ROSE CLEIDE DOS SANTOS 
LOBO, acerca da conduta funcional de policiais da Sec. Marituba, 
quando da apreensão dos adolescentes A L.D.S.º de 17 anos 
e A D.S.O  de 15 anos,  fato ocorrido em 31/12/08, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualização da 
autoria da transgressão disciplinar e a
inexistência de provas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0163/09-CGPC, 17/02/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0697/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
15/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1058/09-GAB/CGPC, de 
19/10/09, que apurou  condutas, quanto ao teor do Ofício nº 
593/09/GAB/DA/DGPC, face a multa de trânsito envolvendo o 
veículo SIENA MWD 4581, código 7455, autuado em 20/04/08, 
pelo DPRF, às 13:26:00, veículo à época, disponibilizado à Sec. 
Guamá, conforme anexos;
CONSIDERANDO: o ressarcimento do valor da multa, não 
ocasionando prejuízo ao erário;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1058/09-CGPC, 19/10/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 0698/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
15/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0948/09-GAB/CGPC, 
de 16/09/09, que apurou o teor do Ofício nº 1309/09/1ª Sec 
e 1.771/09, comunicando que o EPC REINALDO DOS SANTOS 
SILVA, lotado na Seccional Sacramenta, abandonou o plantão do 
dia 30/08/09, por volta das 17:00 horas;
CONSIDERANDO: que o servidor apresentou atestado médico;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0948/09-CGPC, 16/09/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0699/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
15/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-1331/09-GAB/CGPC, de 
22/12/09, que apurou o teor do despacho da CRM/CGPC, onde 
consta que o IPL nº 3/2006.000021-8, permaneceu em poder do 
DPC CÉZAR AUGUSTO BARBOSA SALGUEIRO, por 02 (dois) anos 
e 04 (quatro) meses, para cumprimento de diligências;
CONSIDERANDO: que o servidor já se encontra afastado 
aguardando aposentadoria;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
1331/09-CGPC, 22/12/09, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0700/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
15/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0394/08-GAB/CGPC, de 
07/07/08, que apurou denuncia da Sra. MARIA CÉLIA BARBOSA, 
quanto a conduta  de policias civis da Terra-Firme, fato corrrido 

em 13/11/07, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não existir elementos materiais ou 
testemunhais que autorizem a responsabilização administrativa;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0394/08-CGPC, 07/07/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIAS DE CONCLUSÕES DE APURAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 231936
PORTARIA Nº 0660/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 

13/4/2011
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0181/10-GAB/CGPC, de 
11/03/10, que apurou o teor do Relatório/Plantão Remunerado, 
onde consta que o EPC CLÁUDIO HELENO DE SOUZA DIAS, faltou 
ao plantão remunerado na Seccional Comércio, no dia 13/02/10;
CONSIDERANDO: que ficou comprovado que o servidor não 
faltou ao serviço;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0181/10-GAB/CGPC, 11/03/10, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0661/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0217/10-GAB/CGPC, de 
22/03/10, que apurou a falta do servidor: CARLOS AUGUSTO 
DE SOUZA, à audiência do dia 29/05/09, nos autos do Processo 
nº 0001062-94.2006.814.0006, conforme consta no Ofício nº 
542/2010/CJ3ªVPA, em anexo;
CONSIDERANDO: a adoção dos termos da Portaria nº 10/2006-
GAB/CGPC;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0217/10-CGPC, 22/03/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0662/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0337/08-GAB/CGPC, de 
16/06/08, que apurou o despacho da DC/CGPC, onde encaminha 
as cópias das CTPs NºS 309/08 e 319/08, constando  relação de 
13 (treze) procedimentos em diligências, remetidos a DPC ALINE 
NAZARETH OLIVEIRA HOLLANDA, sem que as mesmas fossem 
cumpridas;
CONSIDERANDO: a adoção dos termos da Portaria nº 10/2006-
GAB/CGPC;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0337/08-CGPC, 16/06/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0666/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0872/09-GAB/CGPC, de 
09/06/10, que apurou a conduta da DPC MARIA CRISTINA VALLE 
ESTEVES, que, segundo  Despacho/DC/CGPC, teria extrapolado o 
prazo  de IPLs do ano de 2008, conforme portaria instauradora:;
CONSIDERANDO: que a servidora não incorreu em transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0872/09-CGPC, 09/06/10, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0667/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0366/08-GAB/CGPC, 
de 26/06/08, que apurou a comunicação do DPC VICENTE DE 
PAULO VIANNA OLIVEIRA, quanto a conduta funcional do DPC 
EDEN BENTES DA SILVA,  conforme portaria instauradora;

CONSIDERANDO: não haver provas e elementos que caracterize 
a trangressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0366/08-CGPC, 26/06/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0668/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0218/08-GAB/CGPC, de 
14/03/08, que apurou denuncia do Sr LUCIANO ALVES REIS e 
da adolescente DIANI DE JESUS RIBEIRO, quanto a conduta 
funcional dos policiais civis lotados na SU.GUAMÁ, dentre os quais 
o IPC-JOSÉ GERALDO DA SILVA, ocorrido em 01/12/07,conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: o desinteresse do denunciante e ausências de 
provas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0218/08-GAB/CGPC, 14/03/08, com fundamento no artigo 90, 
inciso I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0669/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0354/08-GAB/CGPC, de 
20/06/08, que apurou o roubo da arma  de fogo, tipo Pistola, 
marca Taurus, cal. 40, Patrimonio 18515, nº de série SZA 
84127, cautelada ao servidor AMILCAR FERREIRA VIANA, bem 
como do aparelho celular funcional nº 9958-5839, nº de Série 
353952010968423, cautelado ao servidor JANGO SOUZA DO 
NASCIMENTO, conforme o BOP Nº 00031/2008.001688-0;
CONSIDERANDO: que não houve culpa ou dolo por parte do 
servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0354/08-CGPC, 20/06/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94,devendo ser providenciado a 
baixa da cautela em nome do IPC AMILCAR FERREIRA VIANA, 
bem como excluir dos autos o nome do servidor JANGO SOUZA 
DO NASCIMENTO;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0670/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0638/08-GAB/CGPC, de 
21/10/08, que apurou o teor da Representação da Srª. ADRIENE 
DO SOCORRO SOARES MACHADO FURTADO, quanto a conduta 
de policiais civis e militares, da SU-Marambaia, fato ocorrido em 
27/09/08, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a falta de provas testemunhais e materiais que 
caracterize a transgressão;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0638/08-CGPC, 21/10/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 0671/2011-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/4/2011

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI-0181/08-GAB/CGPC, de 
26/02/08, que apurou o teor do Of. 1035/07-DEMA, que comunica 
o acidente de trânsito envolvendo a VTR Nissan Frontier, código 
1193, placa JVC-3421-PA, que serve a DEMA, na PA 150 à altura 
do Município de Pau D’Arco, sentido Marabá/Redenção quando 
era dirigido pelo IPC-MÁRCIO ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUZA, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que não houve culpa ou dolo por parte do 
servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI-
0181/08-CGPC, 26/02/08, com fundamento no artigo 90, inciso 
I da Lei Complementar nº 022/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

CONTINUA NO CADERNO 3


